
03/09/2021 EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-acordo-de-cooperacao-tecnica-342751109 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/09/2021
| Edição: 168
| Seção: 3
| Página: 49

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do

Brasil/Superintendência Regional da 5ª Região Fiscal/Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória da Conquista

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

1. NATUREZA: Acordo de Cooperação Técnica nº 3/2021, que entre si celebram a Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Vitória da Conquista (DRF/VCA), CNPJ nº 00.394.460/0094-40, e o Município

de Santa Maria da Vitória/BA, CNPJ nº 13.912.506/0001-19, para fins de instalação do Ponto de

Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) - PAV nas dependências de

ambiente pertencente ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA.

2. OBJETO: O presente ACORDO possui como objeto a prestação pelo MUNICÍPIO dos serviços

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil listados no Anexo II do ACORDO, mediante triagem,

recepção e solicitação de juntada de documentos, pelos servidores do MUNICÍPIO, a um Processo Digital,

além do fornecimento de orientações sobre os serviços oferecidos no site da RFB e no Portal e-CAC.

3. DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência a partir da data de sua assinatura e

vigorará por cinco anos, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, por períodos iguais e

sucessivos, salvo manifestação dos partícipes em sentido contrário, nos termos da cláusula décima sétima.

5. SIGNATÁRIOS: Assinaram o Acordo, pela DRF/VCA, Andrey Soares de Oliveira - Delegado, CPF

nº 012.570.746-01; pelo Município de Santa Maria da Vitória/BA, Antônio Elson Marques da Silva - Prefeito,

CPF nº 811.869.755-04.

6. FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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